
 

 
 
 
 

 

 
 
 

AOS TRABALHADORES DA  

HEADBOX, ARBOSER E EMA 21 
 
 

O Secretariado Nacional do Sindetelco tem acompanhado de 
perto a evolução da organização interna nas empresas do Grupo 
Portucelsoporcel (GPS). Foi no sentido certo a decisão do 
plenário, organizado pela comissão de trabalhadores da ATF no 
passado dia 23/10/2014, que subscreveu por uma maioria 
inequívoca, uma proposta da empresa que resulta do acordo 
feito pelo SINDETELCO/FETESE e a Portucel em 2012. 
 

O Secretariado Nacional do Sindetelco/FETESE em 2012, na sequência da denúncia do AE 
Portucel, criou um documento, que no futuro, poderá integrar os trabalhadores que, atualmente 
não são abrangidos pelo AE (Headbox, Arboser e Ema 21).  
 
Nesse sentido, propomos nas negociações que se irão iniciar brevemente que o mesmo acordo 
seja alargado a outras empresas do grupo. 
 
É da mais elementar justiça que aos trabalhadores da Headbox da Arboser e da Ema 21 lhes 
seja aplicado o seguinte: 
 
 Evoluir dos 22 para os 25 dias de férias; 
 O trabalho suplementar deve ser pago de igual forma em todas as empresas 

do GPS; 
 O pagamento ao Km (atualmente em 0,35€) nas mesmas condições dos 

restantes trabalhadores; 
 Conservar o apoio para infantário (50€/mês); 
 Conservar o Subsídio de livros; 
 Aplicar de igual forma o regime de eventuais ausências no início do trabalho. 

 
O Secretariado Nacional do Sindetelco e a Fetese defendem a coesão social entre as empresas 
do GPS e, nesse sentido, encetou já conversações com os responsáveis da empresa. 
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